
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

(*) LEI Nº 800, DE 31 DE AGÔSTO DE 1954 

 

  Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 

8.550,00 em favor da professora Maria de Lourdes Lucila Viana, do Colégio 

Estadual Paes de Carvalho. 

 

(*) Reproduzida por ter saído com incorreção no “D. O.”de 3-9-54 
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